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DECRETO Nº 03/2021 

Decreta o cancelamento das festividades do Carnaval 
2021 e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Piancó – Estado da Paraíba; 

 
CONSIDERANDO que persiste a situação de Pandemia pelo novo Coronavírus, que impõe 

restrições sanitárias; 
 
CONSIDERANDO ainda a classificação de risco potencial gravíssimo de disseminação do 

vírus na região do Vale de Piancó; 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Ficam canceladas as festividades do Carnaval 2021, no município de Piancó. 
 
Art. 2º O disposto no artigo anterior vale para eventos de rua, clubes e outros estabelecimentos 

particulares. 
 
Art. 3º Até que toda a População Piancoense seja vacinada, e os índices de contaminação 

sejam reduzidos, eventos que geram aglomeração estão cancelados, no âmbito do Município de Piancó. 
 
Registre-se,               
 
Publique-se,             

Gabinete do Prefeito, em 20 de janeiro de 2021.  
 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito 
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